
Materia Legislativa - 5/2019

Tipo: EMENM - Emenda Modificativa

Data: 26 de Agosto de 2019

Ementa: MODIFICA-SE O § 9° DO ART. 23°, A EXPRESSÃO
DE NO MÍNIMO (20%) VINTE POR CENTO PARA NO
MÁXIMO (5%) CINCO POR CENTO, DO PROJETO DE LEI
N° 37/2019.


